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  Ao Excelentíssimo Senhor 

Senador da República 

xxxxxxxx 

Senado Federal – Brasília/DF 

 

Assunto: Apoio à aprovação da PEC 66/2023 

 

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Senador(a), 

 

Com nossos cordiais cumprimentos, nos dirigimos a Vossa Excelência para solicitar o apoio imprescindível 

pela votação e aprovação da PEC 66/2023, recentemente aprovada na Câmara dos Deputados com 

expressiva votação (353 votos favoráveis, 76 contrários e 3 abstenções) e também em primeiro turno neste 

Senado federal 

 

A referida Proposta, especialmente em seu art. 6º incluído à partir de pleito formulado pela ABIPEM, 

corrige uma grave e histórica injustiça tributária contra os Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS) 

dos Estados e Municípios, ao revogar a incidência do PASEP sobre suas receitas previdenciárias, limitando 

a incidência, tão somente, em relação às receitas decorrentes de suas receitas próprias de Taxa de 

Administração. 

 

Ressalta-se que a atual bitributação a que são submetidos os entes nacionais, na medida em que contribuem 

ao PASEP sobre a integralidade das receitas tributárias e, também, sobre os repasses previdenciários para 

custeio dos seus respectivos Regimes de Previdência, não é imposta à União (RPPS da União), ao RGPS 

(INSS) ou aos regimes de previdência complementares (RPC), configurando-se em grave e inaceitável 

assimetria. 

 

O art. 6º da PEC 66 representa um resgate da equidade federativa, assegurando que os recursos arrecadados 

para custear aposentadorias e pensões dos servidores púbicos estaduais e municipais não seja 

indevidamente subtraído para custeio de ações absolutamente estranhas aos respectivos regimes.  

 

Essa medida trará alívio fiscal direto e imediato aos Estados e Municípios, contribuindo para o equilíbrio 

atuarial e financeiro dos Regimes Próprios de Previdência Social. 

 

Assim, solicitamos a V. Excelência o apoio a esta pauta, no sentido de garantir a aprovação da PEC 66, a 

qual é uma pauta supra partidária e que transcende governos e gestões. 

Atenciosamente, 
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João Carlos Figueiredo 

Presidente da Associação Brasileira de 

Instituições de Previdência Estaduais e Municipais – ABIPEM 

 

 

 

 

 

           

DANIEL LEANDRO BOCCARDO  
Presidente da APEPREM 

 

 

 

LÉA PRAXEDES   
 Presidente da ASPREVPB 

 

 

 

LUIZ GUILHERME MACHADO DE 
CARVALHO   

Presidente da ASSIPPA 

 

 

 

ANDRÉ LUIZ GOULART 
Presidente da AMIPREM 

 

 

 
 

DJOVINI DI OLIVEIRA 
 Presidente da AGOPREV 

 

 

 

CARLLOS XAVIER SCHRAMM    
 Presidente da ASSIMPASC 
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CAMILLE COELHO MUNIZ 
 Presidente da ACEPREM 

 

 

WILSON MARQUES PAZ 
 Presidente da ACIP 

 

 

 

AUDREY SUELEN BRITO MILA 
Presidente da ANORPREV 

 

 

 

MOISÉS BENTO DA SILVA JUNIOR 
Suplente Vice-Presidente Região 

Centro Oeste da ABIPEM 

 

 

MICHEL VAZ MORRISON 
Presidente da ADIMP/MS 

 

 

 
 
 

ALESSANDRA ARANTES               
MARQUES COELHO 

Presidente da AEPREMERJ 

 
 
 

 
JOÃO GOMES DO RÊGO 
 Presidente da APPEAL 

 
 
 
 
 
 

DANIELA SEVIGNANI 
Presidente da APREMAT 

 

 
 
 

DANIELA CRISTINA DA EIRA                  
CORRÊA BENAYON 

Vice-Presidente Região Norte da 
ABIPEM 

 
 

 

JOSÉ MARLY DOS SANTOS BRANDO 
Conselheiro Fiscal da ABIPEM 
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DANIEL RIBEIRO SILVA 
Presidente da ABEPREM 

 

 

 

 

ELLITON OLIVEIRA SOUZA 
Suplente Conselho Fiscal da ABIPEM 

 

 

 

 

SIRLEIDE DA SILVA 
Suplente Conselho Fiscal da ABIPEM 

 

 

 

 

SEBASTIÃO PEREIRA DA SILVA 
 Presidente da ARONPREV 

 

 

 

 
 

VON BRAWN CERIS E SANTOS 
Conselheiro Fiscal da ABIPEM 

 

 

 

 

MÁRCIO OLIVEIRA APOLINÁRIO 
Presidente da APEPREV 

 

 
 
 

 
 

GUILHERME KLIEMANN  
Suplente Vice-Presidente Região Sul 

da ABIPEM 

 

 
 
 
 

TIAGO CORDEIRO NOGUEIRA 
Suplente Vice-Presidente Região Norte 

da ABIPEM 
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